REGULAMENTO DO CENTRO DE ESTUDOS
NEUZA DOS SANTOS DE JESUS
Unidade Bauru
TÍTULO I
DO CENTRO DE ESTUDOS

CAPÍTULO I
DOS FINS

Art.1º O Centro de Estudos da Unidade Bauru, doravante denominado de Centro de Estudos, tem por finalidade oferecer suporte de informações e ambientes para estudos.

Art.2º O Centro de Estudos compõe-se de:

a) Acervo de Livros;

b) Reprografia;

c) Sala de Estudos.
Art. 3º O Centro de Estudos oferece apoio no levantamento bibliográfico, no empréstimo de livros para a consulta nas dependências da Unidade e pesquisas de legislações.

CAPÍTULO II
DOS USUÁRIOS

Art. 4º O Centro de Estudos destina-se, exclusivamente, aos alunos ativos do Curso Via Satélite Damásio de Jesus.

Parágrafo Único Entende-se por "ativos" os alunos que estão adimplentes com suas obrigações contratuais.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA

CAPÍTULO I
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS

Art. 5º O Acervo de Livros consiste em uma área reservada à acomodação de livros e periódicos.

Art.6º A Sala de Estudos consiste em cabines individuais.

Art. 7º A Reprografia consiste em um acervo de Legislações, Provas, Editais e demais materiais mencionados em aula.

§ 1º Os materiais disponibilizados na Reprografia poderão ser fotocopiados mediante pagamento do valor da cópia.

CAPITULO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 8º O Centro de Estudos funciona nos seguintes horários:

I- de segunda à sexta: das 7h30 às 22h30;

II- aos sábados: das 8h00 às 12h00.

Parágrafo único. As vagas na Sala de Estudo serão ocupadas de acordo com o horário de chegada. O aluno poderá ausentar-se durante 50 minutos para almoço e 15 minutos para café/lanche, devendo comunicar sua saída e sua chegada ao(à) atendente presente. Se ultrapassar esses períodos, seu material será recolhido e a vaga, cedida a outro aluno.

TÍTULO III
DO REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DO ACERVO

Art. 11º Antes de retirar qualquer obra ou periódico do Acervo de Livros, o aluno deve, acompanhado do(a) atendente, verificar o estado de conservação do exemplar. O aluno compromete-se a devolver o exemplar nas condições em que se encontrava no ato da retirada. Se, no ato da devolução o exemplar apresentar rasuras, anotações, rabiscos ou sublinhados de qualquer natureza (inclusive lápis), o aluno deverá substituir o material danificado.

I- Os livros do Acervo são individualmente numerados. 
CAPÍTULO II
DAS NORMAS

Art.12º Não é permitido conversar nas dependências do Centro de Estudos e nos ambientes de acesso a elas, sendo imprescindível a observância de silêncio.

Art. 13º É terminantemente proibido fumar nas dependências da Unidade.

Art. 14º O uso de celulares e pagers só é permitido se possuírem dispositivo vibracall, devidamente acionado. O aluno deverá retirar-se das dependências do Centro de Estudos para atender a ligação.

Artigo 14-A É terminantemente proibido utilizar qualquer tipo de equipamento eletrônico nas dependências da sala de estudos, especificadamente, Notebook, Palm Top, Ipod, aparelhos de áudio e/ou vídeo. (Artigo acrescentado pelo OFÍCIO Nº 02/2006 de 21/03/2006)
Art. 15º Não é permitido consumir alimentos e bebidas na Sala de Estudo.

Art.16º Constituem infrações disciplinares:

I.Algazarras ou distúrbios;

II.Alteração ou rixa;

III.Injuria, calunia ou difamação;

IV.Agressão física;

V.Danos ao material escolar, móveis, utensílios, objetos em geral e ao edifício da Unidade;

VI.Atentado à moral ou ao decoro;

VII.Desrespeito;

VIII.Uso de bebidas alcoólicas e pratica de jogos em geral;

IX.Pratica de qualquer ato sujeito à sanção penal;

Parágrafo único  De acordo com a gravidade de infração cometida, o aluno estará sujeito às seguintes penalidades: Advertência verbal, repreensão, suspensão e desligamento do Centro de Estudos.

Art. 17º  O não cumprimento das normas deste Regulamento implicará, inicialmente, a pena de advertência verbal. A reincidência sujeitará o aluno às penas de repreensão, suspensão e desligamento do Curso e/ou do Centro de Estudos.

Art. 18º Aos portadores de deficiência física, idosos e gestantes é garantido o direito preferencial no uso das dependências do Centro de Estudos, além das demais condições que se fizerem necessária, consoantes Lei Federal e Municipal vigentes.

Art. 19º Nas omissões, resolver-se-á de acordo com as decisões dos Diretores da Unidade.

Art. 20º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 21º Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.
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